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REPUBLICAGAO.
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DE CORUMBA EM 01/09/2015, EDICAO N2 772, PAGINA 03.
DELIBERAGAO N. 402/2015/CME/CORUMBA-MS

Dispbe sobre Matriz Curricular, matricula, nas Instituicdes de Educagao Infantil e Ensino Fundamental do Sistema Municipal
de Ensino, e da outras providéncias.

O Conselho Municipal de Educagéo, no uso de suas atribuigdes legais, com fundamentos na Constituicdo Federal de 1988,
na Lei de Diretrizes e Bases da Educagao n® 9394/96, Lei n.? 8.069/90 Estatuto da Crianca e do Adolescente, Lei n®
10.098/2000 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educagao Infantil 2010, aprova, em Sessao Plenaria Extraordinaria de
13/08/2015, a presente Deliberagao.

Delibera:

Art. 12 - A educacéo infantil, primeira etapa da educagéo basica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da crianga
até cinco anos de idade em seus aspectos fisico, psicolégico, intelectual e social, complementando a agao da familia e da
comunidade.

Art. 22 - A educacdao infantil podera ser oferecida em creches e pré-escolas para criangas de zero a cinco anos de idade,
em jornada integral ou parcial de, no minimo, quatro horas diarias e em tempo integral de, no minimo, sete horas.

| - Creche para criangas de até trés anos de idade;
Il — Pré-escola para criangas de quatro e cinco anos de idade.

Art. 32 - Para o ingresso na pré-escola, a crianga devera ter idade de quatro anos completos até o dia 31 de margo do ano
em que ocorrer a matricula.

Art. 42 - Para ingresso na primeira série do ensino fundamental, a crianga devera ter seis anos de idade completos até o dia
31 de margo do ano em que ocorrer a matricula.

| - A crianga que completar seis anos de idade apds a data definida, devera ser matriculada na pré-escola.
Il - A frequéncia na pré-escola ndo é pré-requisito para matricula no ensino fundamental.

Art. 52 - Os critérios de agrupamento na educacgao infantil deverdo ser organizados tomando por base a faixa etaria e o
ndmero de criancas.

| - Creche:

a)Nivel | — até um ano de idade — quinze criangas para um professor e dois auxiliares;
b)Nivel Il — até dois anos de idade — dezoito criangas para um professor e um auxiliar;
c)Nivel Il — até trés anos de idade — vinte criangas para um professor e um auxiliar.

II - Pré-Escola:

a)Pré | - quatro anos de idade — vinte criangas;

b)Pré Il — cinco anos de idade — vinte e cinco criangas.

[l — Ensino Fundamental:

a)12 série e 22 série — vinte e cinco alunos;

b)32 série a 52 série — trinta alunos;

C)62 série a 92 série - trinta e cinco alunos.

Art. 6° - Os espagos ambientais devem respeitar a propor¢do minima de 1,5m?2 por crianga.

Art. 7°- Os espagos ambientais devem propiciar o desenvolvimento de atividades diversificadas e considerar os momentos
de alimentagéo e repouso.
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Art. 8° - Na sala de ensino regular em que houver inclusdo de alunos com necessidades educacionais especificas, o
quantitativo de alunos da turma devera ser, no maximo:

| — Pré-Escola:

a) Pré | — quinze criangas;

b) Pré Il - dezoito criancgas.

Il — Ensino Fundamental:

a) 12 série e 22 série — vinte alunos;

b) 32 série a 52 série — vinte e cinco alunos;

C) 62 série a 92 série — trinta alunos.

Art. 9° — Para adequacgao pedagdgica, as instituicdes de ensino deverdo assegurar:

| — Organizacéo de turmas observando-se a idade e o nivel de desenvolvimento da crianga;

Il — Previsao e provisao de recursos didaticos, metodoldgicos, mobiliarios e equipamentos que resguardem a integridade
fisica das criangas, apropriados a faixa etaria, em especial as pessoas com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotagéo.

[l - O maximo de trés criangas com necessidades educacionais especificas, em uma mesma sala de aula, desde que seja
0 mesmo tipo de necessidade.

IV — Um professor auxiliar para acompanhar o trabalho nas salas do pré-1 a 52 série do ensino fundamental, quando a
crianga com deficiéncia multipla ndo possuir autonomia e independéncia, apds ser avaliada por uma equipe multidisciplinar
e com posterior apresentagdo de laudo médico.

Art. 102 - A Matriz Curricular devera seguir as diretrizes curriculares municipais em consonancia com as diretrizes
curriculares nacionais para a educagao infantil:

| — Matriz Curricular Educagao Infantil:

AMBITOS CARGA HORARIA

Multidisciplinar
Formacao Pessoal e Social
20 horas

Conhecimento de Mundo

Il — Em creche e pré-escola — jornada integral, a Matriz Curricular sera trabalhada nos periodos matutino e vespertino,
respeitando-se o horario de repouso da crianga.

Il — Os ambitos estdo intrinsecamente relacionados e devem ser trabalhados de forma integrada, possibilitando que a
realidade seja analisada por diferentes aspectos, sem fragmenta-la:

a) Formacgao Pessoal e Social: ldentidade e Autonomia;

b) Conhecimento de Mundo: Linguagem Oral e Escrita, Natureza e Sociedade, Matematica, Artes Visuais, Misica e
Movimento.

IV - As praticas pedagdgicas que compdem a proposta curricular da educagao infantil devem ter como eixos norteadores as
interagdes e as brincadeiras.

Art. 11 - A mantenedora e as instituicées escolares deverao garantir espago de tempo em calendario escolar para a
formacao continuada dos profissionais que atuam na educacgéao infantil e no ensino fundamental.

Art. 12 - A avaliagdo na educagéo infantil far-se-4 mediante o acompanhamento e o registro de seu desenvolvimento, sem o
objetivo de promogao, mesmo para 0 acesso ao ensino fundamental.

Art. 18 - O Sistema Municipal de Ensino terd como prazo até o inicio de 2016 para promover as adaptagdes necessarias
contidas nesta Deliberacao.

Art. 14 - Os casos omissos serdo resolvidos pelo Conselho Municipal de Educagéo / Corumba — MS.



Art. 15 - Esta Deliberagéo, depois de homologada pela Secretaria Municipal de Educagéo, entrara em vigor na data de sua
publicagéo, sendo revogadas a Deliberagao 340/2013/CME/CORUMBA-MS e outras disposi¢cdes em contrario.

Leda Maria Alvarenga
Presidente do CME/Corumba-MS.
HOMOLOGO __ /|

Roseane Limoeiro da Silva Pires.

Secretéaria Municipal de Educagéo.
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